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LEI Nº 13 DE 26 DE DEZE'BRO DE 1990.

"ATTORIZA O EXECNTIVO MNICIPAL A-

BRIR CRÍDITOS STPLEMENTARES EM |!

MAIS 150%(CENTO E CINOVENTA POR CE
TO) DO TOTAL DA RECEITA".

A CÂMARA MTNICIPAL D” INHAMBNPE, no uso de suas atribuições qve lhe

são conferidas,

DECRETA?

ART.1º-Fica o Podcr Executivo avtorizado a abrir Créditos Adicionais

Suplementares às dotações autorizadas na Lei nº 10/39 de 20 de dezembro !

de 1939, que aprovon o Orçamento para o exercício financeiro de 1990, em

mais 150%(cento e cinquenta por cento) das receitas previstas para 0 re-

ferido excreício, obedecendo as dizposições do Artigo 439 da Lei Federal

nº 4.320 de 17 de março de 196.

ART.2º-Esta Lei entrará em vdgor na data de sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário.

DADA NO PAÇO DA CÂMARA MINICIPAL D” INHAMBUP, aos vinte e seis /
dias do mes de dezembro de 1990.

.
ES

Jezir-Bitiste Santos rdson/Silveira Prata

1º Secretário “ Presidente


